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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA COMBA DÃO, REALIZADA NO DIA VINTE E CINCO DE 
SETEMBRO DE DOIS MIL E DOZE 

 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de setembro de dois mil e doze, nesta cidade de Santa Comba Dão, 

edifício dos Paços do Concelho e no Salão Nobre, realizou-se pelas 15,00 horas, a única reunião 

pública mensal, sob a Presidência do Senhor Vice -Presidente, Dr. António José Brito Correia, em 

virtude do Senhor Presidente, por incompatibilidade de agenda, não poder estar presente, 

contando com a participação dos Vereadores Senhores: Dr. Leonel José Antunes Gouveia, Engº 

Mário Marques da Silva, Dra. Maria Manuela Dias Alves, Drª Carla Isabel Silva Cunha e Dr. 

Fernando Augusto Neves Gomes da Cruz, com a seguinte ordem de trabalhos: 

 

I-PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 
 

II- ORDEM DO DIA 
 

 
2.1- APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DE 04/09/2012; 

 
2.2- SERVIÇOS DE TAXAS E LICENÇAS- LICENÇAS ESPECIAIS DE RUIDOS, PARA ATIVIDADES 

RUIDOSAS TEMPORÁRIAS= RATIFICAÇÃO DOS DESPACHOS DO SENHOR PRESIDENTE, 
RESPEITANTE AOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DE: PAGAMENTO DE TAXAS FÁBRICA DA 
IGREJA DE SÃO JOÃO DE AREIAS (05/09/2012), CENTRO CULTURAL RECREATIVO 
DESPORTIVO DE ÓVOA (07/09//2012) E FREGUESIA DE SANTA COMBA DÃO ( 17/09/2012),   

 
2.3- PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES DIÁRIAS DESTINADAS 

AOS ALUNOS DOS TRÊS CENTROS EDUCATIVOS DO CONCELHO DE SANTA COMBA DÃO= 
CONCURSO PÚBLICO / MINUTA DE CONTRATO= APRECIAÇÃO E EVENTUAL APROVAÇÃO; 

 
2.4- CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE, NOS TERMOS DO ARTIGO 54º DA LEI Nº 64/2003, 

DE 23 DE AGOSTO. REQUERENTE: POMPEU CORDEIRO DOS SANTOS=APRECIAÇÃO E 
EVENTUAL APROVAÇÃO; 

 
2.5- CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE, NOS TERMOS DO ARTIGO 54º DA LEI Nº 64/2003, 

DE 23 DE AGOSTO. REQUERENTE: ANTÓNIO FERREIRA DE MATOS =APRECIAÇÃO E 
EVENTUAL APROVAÇÃO; 

 
2.6- LICENCIAMENTO DE OBRAS PARTICULARES/CONHECIMENTO  

 
2.7-       FINANÇAS MUNICIPAIS/CONHECIMENTO 

 
2.8-       PAGAMENTOS/CONHECIMENTO 
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III – INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 
 
 
I-PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 
 

 

Secretariou a reunião a Técnica Superior, Alcidia Maria Prata de Oliveira Silva. Eram 15,00 horas, 

pelo Senhor Vice- Presidente foi declarada aberta a reunião. Passando ao Período de Antes da 

Ordem do Dia o Senhor Vice- Presidente, começou por dar conhecimento da circular da 

Associação Nacional de Municípios Portugueses atinente à fixação da taxa máxima de IMI, no 

âmbito do PAEL, referindo que a taxa máxima a aplicar é, inequivocamente, 0,4%. Não tendo 

mais informações a prestar deu a palavra aos Senhores Vereadores. Assim, usou da palavra a 

Senhora Vereadora Drª Manuela Alves, dando conta de um pedido que lhe foi efetuado pela 

equipa de futebol santacombadense e que se prende com a viabilidade desta poder treinar no 

relvado do estádio municipal, em alternância com o  “Pinguinzinho ”, dado treinarem em campo 

pelado e este não reunir as devidas condições, tendo o Senhor Vice- Presidente respondido que a 

manutenção do relvado era assegurada pelo Pinguinzinho , pelo que iria diligenciar no sentido de 

saber da possibilidade da realização dos treinos naquela infraestrutura. De seguida, tomou a 

palavra o Senhor Vereador Engº Mário Silva, para apresentar, por escrito, um requerimento com 3 

perguntas, a primeira relacionada com o relatório do auditor externo sobre a informação do 1º 

semestre de 2012, a segunda sobre transferências ou pagamentos à Combanima e a 3ª sobre a 

retroescavadora Caterpiller. Nesta senda, o Senhor Vice Presidente referiu que, também, por 

escrito, será dada resposta às questões, pelo que as irá fazer presente ao Senhor Presidente. O 

Senhor Vice- Presidente conclui este período e passou-se ao Período da Ordem do Dia, tendo 

sido tomadas as seguintes deliberações: 

 

 
 
 
 
 
 
II- ORDEM DO DIA 
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2.1-“ APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DE 04/09/2012” 
 

 

Dispensada a leitura por ser previamente distribuída a todos os membros do Executivo, o Senhor 

Presidente pôs a votação a ata da reunião anterior, em cumprimento do prescrito no número 2 do 

artigo 92º da Lei número 169/99, de 18 de setembro, tendo a mesma sido aprovada por maioria, 

com a abstenção do Senhor Vereador Engº Mário Silva, por não ter estado presente. 

 

 
2.2-SERVIÇOS DE TAXAS E LICENÇAS- LICENÇAS ESPECIAIS DE RUIDOS, PARA 
ATIVIDADES RUIDOSAS TEMPORÁRIAS= RATIFICAÇÃO DOS DESPACHOS DO SENHOR 
PRESIDENTE, RESPEITANTE AOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DE: PAGAMENTO DE TAXAS 
FÁBRICA DA IGREJA DE SÃO JOÃO DE AREIAS (05/09/2012), CENTRO CULTURAL 
RECREATIVO DESPORTIVO DE ÓVOA (07/09//2012) E FREGUESIA DE SANTA COMBA DÃO 
( 17/09/2012) 
 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar as decisões do Senhor Presidente, 

tomadas ao abrigo do nº 3 do artigo 68º da Lei nº 169/99, de 18 de setembro, com a alteração que 

lhe foi produzida pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de janeiro, de ter determinado a isenção de 

pagamento das taxas às Instituições identificadas em título e respeitantes a licenças especiais de 

ruído, para atividades ruidosas temporárias. 

 
 
2.3-PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES DIÁRIAS 
DESTINADAS AOS ALUNOS DOS TRÊS CENTROS EDUCATIVOS DO CONCELHO DE 
SANTA COMBA DÃO= CONCURSO PÚBLICO / MINUTA DE CONTRATO= APRECIAÇÃO E 
EVENTUAL APROVAÇÃO; 
 
 
No seguimento da deliberação camarária tomada sob a epígrafe “Procedimento Concursal para 

Aquisição de Refeições Diárias destinadas aos Alunos dos Três Centros Educativos do Concelho 

de Santa Comba Dão = Concurso Público / Relatório Final = Adjudicação”, em reunião ordinária 

de 04 de setembro de 2012, o Senhor Vice-Presidente fez agora presente a minuta de contrato a 
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celebrar com a Uniself- Sociedade de Restaurantes Públicos e Privados, propondo a sua  

aprovação por parte do Executivo. Apreciada que foi a referida minuta de contrato, que aqui se dá 

por inteiramente reproduzido, ficando em pasta própria, depois de rubricada por todos os 

presentes, a Câmara Municipal, nos termos do nº 1 do artigo 98º do Decreto - Lei 18/2008, de 29 

de janeiro, deliberou, por unanimidade, aprovar a respetiva minuta. Por último e para que esta 

deliberação se torne, desde já, eficaz, deliberou ainda a Câmara Municipal, por unanimidade, 

proceder à sua aprovação em minuta, nos termos e como preceitua o nº 3 do artigo 92º da Lei nº 

169/99, de 18 de setembro. 

 

 

CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE, NOS TERMOS DO ARTIGO 54º DA LEI Nº 64/2003, 
DE 23 DE AGOSTO. REQUERENTE: POMPEU CORDEIRO DOS SANTOS  
 
 
Foi presente um requerimento de Maria Cristina Pereirinha Henriques Ferreira, NIF 180 293 656, 

Notária com Cartório Notarial no Largo da Eira Velha, em Santa Comba Dão, que, nos termos do 

nº 3 do artº 4º do Estatuto do Notariado, aprovado pelo DL nº 26/2004, de 4 de fevereiro, vem, em 

nome de Pompeu Cordeiro dos Santos, NIF152 828 923, casado, residente na Rua Nova do 

Coladinho, nº 11,  Santa Comba Dão, na qualidade de proprietário, solicitar, nos termos  do artigo 

54º da Lei nº 64/2003, de 23 de agosto, parecer sobre a constituição de compropriedade , a levar 

a efeito pelo contrato de compra e venda, do prédio a seguir identificado: RÚSTICO, terra de  

cultura com videiras, oliveiras e vinha, com a área de sete mil e oitocentos metros quadrados, no 

Coladinho, a confrontar do norte e do nascente com António João do Espírito Santo Almeida, do 

sul com caminho e do poente com Pedro de Matos Lourenço, inscrito na matriz sob o artigo 1.560, 

pretendendo vender metade indivisa a Rafael Ferreira dos Santos, CF nº 182 505 421, casado, 

residente em Santa Comba Dão. Apreciada que foi a petição e de acordo com o parecer técnico, 

dos serviços da Autarquia, que lhe vinha anexo, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, 

nos termos do número 1 do artigo 54º da Lei nº 64/2003, dar parecer favorável à constituição da 

compropriedade a levar a efeito no referido prédio, de conformidade com o solicitado. Mais 

deliberou a Câmara Municipal, por unanimidade, consignar, nesta, que da compropriedade não 

resulta um parcelamento físico do prédio, nem lhes configura qualquer direito de construir ou 

dividir em lotes para a construção. Por último e a pedido do requerente deliberou, ainda, a Câmara 
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Municipal, por unanimidade, proceder a aprovação desta deliberação em minuta, nos termos e 

como preceitua o nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de setembro. 

 
 

 
CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE, NOS TERMOS DO ARTIGO 54º DA LEI Nº 64/2003, 
DE 23 DE AGOSTO. REQUERENTE: ANTÓNIO FERREIRA DE MATOS  
 
 
Foi presente um requerimento de Maria Cristina Pereirinha Henriques Ferreira, NIF 180 293 656, 

Notária com Cartório Notarial no Largo da Eira Velha, em Santa Comba Dão, que, nos termos do 

nº 3 do artº 4º do Estatuto do Notariado, aprovado pelo DL nº 26/2004, de 4 de fevereiro, vem, em 

nome de António Ferreira de Matos, NIF 206 787 308, casado, residente na Rua Nova Foz do 

Dão, nº 13, Óvoa, Santa Comba Dão, na qualidade de cabeça de casal da herança aberta  por 

óbito  de Amélia da Conceição Ferreira Antunes, NIF herança 703 683 756, solicitar, nos termos  

do artigo 54º da Lei nº 64/2003, de 23 de agosto, parecer sobre a constituição de compropriedade 

, a levar a efeito na escritura de partilha do prédio a seguir identificado: RÚSTICO, cultura com 

oliveiras e pinhal, com a área de três mil quatrocentos e dez metros quadrados, na Corretoira, a 

confrontar do norte com Artur Alves, do sul com António Nunes, do nascente com Abel Neves e do 

poente com caminho, inscrito na matriz sob o artigo 4 433, da freguesia de Óvoa, concelho de  

Santa Comba Dão, pretendendo que, na citada partilha, o prédio seja adjudicado e fique a 

pertencer aos herdeiros, na proporção de metade indivisa para cada um: a favor de António 

Ferreira de Matos, casado, residente na Rua Foz do Dão, nº 13, 3440-018, Santa Comba Dão e a 

favor de Rosa Maria Antunes de Matos, casada, residente na Rua Pedro Gonçalves, nº 11, 

Lameiras, 3440-012 Óvoa. Apreciada que foi a petição e de acordo com o parecer técnico, dos 

serviços da Autarquia, que lhe vinha anexo, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos 

termos do número 1 do artigo 54º da Lei nº 64/2003, dar parecer favorável à constituição da 

compropriedade a levar a efeito no referido prédio, de conformidade com o solicitado. Mais 

deliberou a Câmara Municipal, por unanimidade, consignar, nesta, que da compropriedade não 

resulta um parcelamento físico do prédio, nem lhes configura qualquer direito de construir ou 

dividir em lotes para a construção. Por último e a pedido do requerente deliberou, ainda, a Câmara 

Municipal, por unanimidade, proceder a aprovação desta deliberação em minuta, nos termos e 

como preceitua o nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de setembro. 
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2.6- “LICENCIAMENTO DE OBRAS PARTICULARES/CONHECIMENTO” 
 
 

A Câmara Municipal tomou conhecimento da relação dos processos de licenciamento de 

operações urbanísticas objeto de despacho do Senhor Presidente, cuja competência lhe foi 

delegada, em reunião 05 de novembro de 2009, conforme anexo um. 

 

 
2.7- “ FINANÇAS MUNICIPAIS/CONHECIMENTO 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento do Resumo Diário da Tesouraria do dia 24 de setembro 

de 2012, através do qual se verifica a existência de um saldo em dinheiro na importância de € 361 

168,67 (trezentos e sessenta e um mil cento e sessenta e oito euros e sessenta e sete cêntimos), 

assim discriminado: Depositado na CGD, BPI, CCAM, BES, MILLENNIUM BCP, SANTANDER 

TOTTA = 355 699.68 (trezentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e noventa e nove euros e 

sessenta e oito euros). Existente em caixa = 468.99 € (quatrocentos e sessenta e oito euros e 

noventa e nove cêntimos ). Existente em Fundo de Maneio = 5 000,00 € (cinco mil euros). 

 

 

2.8- “PAGAMENTOS” 
 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento da lista dos pagamentos efetuados no período de 22 de 

agosto a 03 de setembro e ordenados pelo senhor Presidente, na importância total de € 366 

278.78 ( trezentos e sessenta e seis mil duzentos e setenta e oito euros e setenta e oito cêntimos 

), conforme anexo dois. 
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3 - INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 
 
 
Não houve intervenção do público  

 

 

ENCERRAMENTO 
 

 

Pelas quinze horas e trinta minutos, o Senhor Vice - Presidente deu por encerrada a reunião, da 

qual para constar se lavrou a presente ata, que vai ser assinada depois de aprovada, nos termos 

da Lei. 
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